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iv) O que a vítima do vício redibitório pode fazer: ACÕES EDILÍCIAS, que se dividem em Ação 
Redibitória, que visa à resolução do contrato, e em Ação Estimatória, que visa ao abatimento 
proporcional do preço. Nelas, é possível a realização de pedido subsidiário. 
 
Com relação à CUMULAÇÃO COM PERDAS E DANOS, há que se observar o art. 443, CC, 
segundo o qual, se o alienante conhecia o vício, é possível; todavia, se ele o desconhecia, não há 
que se falar em perdas e danos. 
 
Art. 443. Se o alienante conhecia o vício ou defeito da coisa, restituirá o que recebeu com perdas 
e danos; se o não conhecia, tão-somente restituirá o valor recebido, mais as despesas do contrato. 
 
Como se trata do exercício de um direito potestativo, a reclamação pelo vício redibitório se sujeita 
a prazos decadenciais, conforme estipulado no art. 445, CC. 
 
A) Se a vítima não estava na posse, os prazos serão computados da entrega da coisa, sendo que, se 
for bem móvel, o prazo é de 30 dias; se for imóvel, o prazo será de 1 ano. 
 
B) Todavia, se a vítima já estava na posse do bem, os prazos serão contados da alienação e serão 
reduzidos à metade, ou seja: para bens móveis, será de 15 dias; para bens imóveis, 6 meses.  
 
Art. 445. O adquirente decai do direito de obter a redibição ou abatimento no preço no prazo de 
trinta dias se a coisa for móvel, e de um ano se for imóvel, contado da entrega efetiva; se já 
estava na posse, o prazo conta-se da alienação, reduzido à metade. 
§ 1o Quando o vício, por sua natureza, só puder ser conhecido mais tarde, o prazo contar-se-á do 
momento em que dele tiver ciência, até o prazo máximo de cento e oitenta dias, em se tratando 
de bens móveis; e de um ano, para os imóveis. 
§ 2o Tratando-se de venda de animais, os prazos de garantia por vícios ocultos serão os 
estabelecidos em lei especial, ou, na falta desta, pelos usos locais, aplicando-se o disposto no 
parágrafo antecedente se não houver regras disciplinando a matéria. 
 
Dispõe o §1º do mesmo art. 445, CC, que, em se tratando de vícios redibitórios que, por sua 
natureza, só venham a aparecer depois, o prazo começará a fluir da ciência dos mesmos. Tal 
dispositivo não traz um prazo para a reclamação do vício redibitório, mas sim, estabelece um 
prazo máximo para tomar ciência dele, ou seja, diz-se que se trata de um PRAZO DE 
CONSTATAÇÃO. Para bens móveis, o prazo é de 180 dias, enquanto que para bens imóveis, de 1 
ano. Desta forma, constatado o vício, começam a correr os prazos para a reclamação, que estão 
previstos no caput.  
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Com relação a estes prazos, todos têm natureza de GARANTIA LEGAL. Todavia, nada impede 
que as partes convencionem outra garantia, que pode ser maior, menor ou igual à legal.  
 
Conforme estabelece o art. 446, CC, a garantia contratual se soma à garantia legal, sendo que esta 
não corre enquanto aquela está em curso, ou seja, se o adquirente tiver ciência do vício durante a 
garantia contratual, terá o prazo de 30 dias para denunciá-lo ao alienante, para que este faça o 
reparo, sob pena de decadência no que diz respeito ao resto do prazo da garantia contratual, de 
forma que a garantia legal começaria a fluir do final deste prazo de 30 dias. 
 
Enunciado 28 - Art. 445 (§§ 1º e 2º): o disposto no art. 445, §§ 1º e 2º, do Código Civil reflete a 
consagração da doutrina e da jurisprudência quanto à natureza decadencial das ações edilícias. 
 
Enunciado 174 – Art. 445: Em se tratando de vício oculto, o adquirente tem os prazos do caput do 
art. 445 para obter redibição ou abatimento de preço, desde que os vícios se revelem nos prazos 
estabelecidos no parágrafo primeiro, fluindo, entretanto, a partir do conhecimento do defeito. 
 
OBSERVAÇÃO 1: CONTRATOS DE COMPRA E VENDA: COMPRA E VENDA AD MENSURAM 
(500,caput) x COMPRA E VENDA AD CORPUS (500,§3º) 
 
A compra e venda ad mensuram é feita em razão da extensão do bem, como em função do tamanho, 
do peso, da altura, da área, etc. 
 
A compra e venda ad corpus é aquela realizada em razão da essência da coisa, independentemente 
de sua extensão. 
 
Art. 500. Se, na venda de um imóvel, se estipular o preço por medida de extensão, ou se 
determinar a respectiva área, e esta não corresponder, em qualquer dos casos, às dimensões 
dadas, o comprador terá o direito de exigir o complemento da área, e, não sendo isso possível, o 
de reclamar a resolução do contrato ou abatimento proporcional ao preço. 
§ 1o Presume-se que a referência às dimensões foi simplesmente enunciativa, quando a 
diferença encontrada não exceder de um vigésimo da área total enunciada, ressalvado ao 
comprador o direito de provar que, em tais circunstâncias, não teria realizado o negócio. 
§ 2o Se em vez de falta houver excesso, e o vendedor provar que tinha motivos para ignorar a 
medida exata da área vendida, caberá ao comprador, à sua escolha, completar o valor 
correspondente ao preço ou devolver o excesso. 
§ 3o Não haverá complemento de área, nem devolução de excesso, se o imóvel for vendido como 
coisa certa e discriminada, tendo sido apenas enunciativa a referência às suas dimensões, ainda 
que não conste, de modo expresso, ter sido a venda ad corpus. 
 
Civil. Recurso especial. Contrato de compra e venda de imóvel regido pelo Código de Defesa do 
Consumidor. Referência à área do imóvel. Diferença entre a área referida e a área real do bem 
inferior a um vigésimo (5%) da extensão total enunciada. Caracterização como venda por corpo 
certo. Isenção da responsabilidade do vendedor. Impossibilidade. Interpretação favorável ao 
consumidor. Venda por medida. Má-fé. Abuso do poder econômico. Equilíbrio contratual. Boa-
fé objetiva. - A referência à área do imóvel nos contratos de compra e venda de imóvel 
adquiridos na planta regidos pelo CDC não pode ser considerada simplesmente enunciativa, 
ainda que a diferença encontrada entre a área mencionada no contrato e a área real não exceda 
um vigésimo (5%) da extensão total anunciada, devendo a venda, nessa hipótese, ser 
caracterizada sempre como por medida, de modo a possibilitar ao consumidor o complemento 
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da área, o abatimento proporcional do preço ou a rescisão do contrato. - A disparidade entre a 
descrição do imóvel objeto de contrato de compra e venda e o que fisicamente existe sob 
titularidade do vendedor provoca instabilidade na relação contratual. - O Estado deve, na 
coordenação da ordem econômica, exercer a repressão do abuso do poder econômico, com o 
objetivo de compatibilizar os objetivos das empresas com a necessidade coletiva. - Basta, assim, 
a ameaça do desequilíbrio para ensejar a correção das cláusulas do contrato, devendo sempre 
vigorar a interpretação mais favorável ao consumidor, que não participou da elaboração do 
contrato, consideradas a imperatividade e a indisponibilidade das normas do CDC. - O juiz da 
equidade deve buscar a Justiça comutativa, analisando a qualidade do consentimento. - Quando 
evidenciada a desvantagem do consumidor, ocasionada pelo desequilíbrio contratual gerado 
pelo abuso do poder econômico, restando, assim, ferido o princípio da equidade contratual, 
deve ele receber uma proteção compensatória. - Uma disposição legal não pode ser utilizada 
para eximir de responsabilidade o contratante que age com notória má-fé em detrimento da 
coletividade, pois a ninguém é permitido valer-se da lei ou de exceção prevista em lei para 
obtenção de benefício próprio quando este vier em prejuízo de outrem. - Somente a 
preponderância da boa-fé objetiva é capaz de materializar o equilíbrio ou justiça contratual. 
Recurso especial conhecido e provido. (STJ, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de 
Julgamento: 04/05/2006, T3 - TERCEIRA TURMA). 
 
Com relação à compra e venda ad mensuram, há 2 considerações a se fazer: 
 
1ª) Se for a menor: o adquirente poderá fazer uso da Ação Ex Empto, a fim de exigir a 

complementação da área. Se não houver área a complementar, há vício redibitório, que permite o 
uso das Ações Edilícias (Redibitória ou Estimatória).  
 
Todavia, na forma do art. 500, §1º, CC, se a diferença for menor do que 1/20 (5%), o adquirente, 
para ingressar com a ação ex empto, deverá provar que, se soubesse, não faria o negócio. 
 
2ª) Se for a maior (art. 500, §2º): a escolha caberá ao comprador, que poderá deolver o excesso ou 
pagar a diferença. Para tanto, depende de o vendedor provar que havia razões para desconhecer a 
verdadeira extensão, pois vale a presunção de que o vendedor conhece a coisa. Se ele não provar, 
nada poderá ser feito. 
 
 
OBSERVAÇÃO 2: CONTRATO DE EMPREITADA: 
 
Empreitada é o contrato pelo qual uma das partes (empreiteiro), sem subordinação ou 
habitualidade, mediante remuneração, se obriga a entregar à outra parte (o dono da obra) uma 
obra pronta, ou seja, um resultado final. Portanto, o objeto é certo e a responsabilidade civil 
contratual em se tratando de empreitada está regulado no art. 618, §2º, CC. 
 
Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o 
empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela 
solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo. 
Parágrafo único. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra que não propuser a 
ação contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento do vício ou 
defeito. 
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Segundo este dispositivo, há um prazo irredutível de 5 anos para se constatar a qualidade da obra, 
ou seja, não é um prazo para reclamação de eventual responsabilidade, mas sim, mais uma 
previsão de PRAZO DE CONSTATAÇÃO, ou seja, para tomar ciência de eventuais vícios. O prazo 
para reclamar será contado da ciência do vício, conforme prevê o art. 618, parágrafo único, e 
durará 180 dias, sendo um prazo decadencial, e não, prescricional. 
 

9) EVICÇÃO (art. 447 a 457, CC) 
 

i) Conceito: é a perda, total ou parcial, de um direito em razão de uma decisão judicial ou 
administrativa que o declara como titularizado anteriormente por um terceiro. 
 
ii) Natureza jurídica da proteção contra os riscos da evicção: é uma garantia legal presente em 
contratos onerosos, pouco importando se é comutativo ou aleatório.  
 
Para se falar em responsabilidade do transmitente pela evicção, é preciso partir da premissa que 
ele cumpriu a sua parte no contrato; caso contrário, haveria inadimplemento, não havendo que se 
falar em evicção.  

 


